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não é aquele que deixou de ser produzido na ação principal
por desídia ou negligência da parte em obtê-lo, ou o consti-
tuído após a sentença rescindenda, mas o já existente quan-
do da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de
impossível obtenção à época da utilização no processo,
apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa
(STJ - 4ª Turma, REsp 15.007-0-RJ, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo, j. em 24.11.92; DJU de 17.12.92, p. 24.248). 

Retratam os autos, na realidade, o inconformismo
do autor com o acórdão deste Tribunal, que manteve a
sentença que não o agradou. Resulta evidente a preten-
são de reexame de matéria decidida no julgado
rescindendo, o que foi feito segundo o entendimento do
magistrado e seu convencimento. Se, à época da
instrução probatória, o autor teve a oportunidade e não
se empenhou em demonstrar a alegada união estável,
não haverá, agora, de imputar ao Judiciário a culpa pela
própria desídia e inércia. 

Diante disso, forte no princípio da segurança jurídi-
ca que deve nortear a atuação jurisdicional, não há
como se desconstituir a decisão guerreada por tal fun-
damento. 

O Prof. Humberto Theodoro Júnior afirma que: 

O juiz não pode eternizar a pesquisa da verdade, sob pena
de inutilizar o processo e de sonegar a justiça postulada
pelas partes. [...] Se a parte não cuida de usar das facul-
dades processuais e a verdade real não transparece no
processo, culpa não cabe ao juiz de não ter feito a justiça
pura, que, sem dúvida, é a aspiração das partes e do próprio
Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode
ser imputada semelhante deficiência (Curso de direito
processual civil. 20. ed. Ed. Forense, v. I, p. 418/419). 

Ante tais considerações, julgo improcedente a pre-
sente ação rescisória e condeno o autor nas custas e
honorários advocatícios, que arbitro em R$1.500,00 (mil
e quinhentos reais), com fulcro no art. 20 do CPC. Tendo
em conta o pedido de f. 06, defiro os benefícios da
justiça gratuita ao autor, suspendendo a exigibilidade
dos ônus de sucumbência, nos termos da Lei nº
1.060/50. 

DES. MOREIRA DINIZ - De acordo. 

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - De acordo. 

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - De acordo.

DES.ª ALBERGARIA COSTA - 

A existência de prova falsa só pode conduzir à
rescisão da decisão caso seja suficiente, por si só, para
modificar a conclusão da decisão impugnada. 

No caso específico dos autos, a improcedência da
ação rescisória não decorreu unicamente do depoimen-
to prestado pelo ex-marido de E.T.C.A., mas sim da
ausência de provas contundentes acerca da mencionada
relação. 

Além disso, não se pode imputar como falso o
depoimento prestado por uma pessoa, só porque, poste-
riormente, na Justiça do Trabalho, seus filhos teste-
munharam de forma diversa. 

Com tais considerações, adiro integralmente aos
termos do voto do eminente Relator e julgo improcedente
o pedido inicial. 

É como voto. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - De acordo. 

DES. ALMEIDA MELO - De acordo. 

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo. 

DES. SILAS VIEIRA - De acordo. 

Súmula - JULGARAM IMPROCEDENTE. 

. . .

Antecipação de tutela - Prova inequívoca e
verossimilhança - Caracterização

Ementa: Tutela antecipada. Caracterização de prova
inequívoca e verossimilhança. 

- Não havendo erro formal manifesto do procedimento
fiscal, é de se presumirem provadas as suas conclusões
até pronunciamento em contrário. 

- A previsão em decreto de espécie de fraude fiscal, se se
cuida de ato de simulação ou dolo para evasão fiscal, é
irrelevante quanto à data de sua vigência, não impedin-
do o reconhecimento do vício anteriormente.

- A simples dúvida sobre a irretroatividade de norma
jurídica reflete ausência de verossimilhança das ale-
gações. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0099..-
556622339933-33//000011 - CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAggrraavvaannttee::
FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAggrraavvaaddoo::
CCaallççaaddooss CCiirrssaamm LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. EERRNNAANNEE FFIIDDÉÉLLIISS

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Ernane Fidélis, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 16 de março de 2010. - Ernane
Fidélis - Relator. 
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- Com a edição das Leis 11.419/2006 e 11.280/2006
- que adiciona o parágrafo único ao art. 154/CPC -, a
observância da MP 2.200-2/2001 se faz de rigor na
implementação de ordem judicial com uso do meio
eletrônico.

- Sem o emprego do recurso criptográfico, da assinatura
digital e da proteção-cifragem para o tráfego, nos ter-
mos da Lei 11.419/2006 e da MP 2.200-2/2001, o
sinal eletrônico que contenha o dado de requisição judi-
cial se destitui de garantia mínima contra a possibilidade
da intercessão, apropriação, manipulação e alteração
eletrônica.

- Não havendo o emprego da criptografia no acesso ao
Bacen-Jud, inseguro se mostra o uso deste meio para o
atendimento da atividade-fim do Estado-jurisdição.
Logo, não há falar em sua compulsoriedade, mas em
facultatividade, ligada à liberdade jurisdicional.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00002244..0055..558899117722-
55//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee::
FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ddoo MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
AAggrraavvaaddaa:: EEmmpprreeiitteeiirraa MMooddeelloo LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFEERR-
NNAANNDDOO BBOOTTEELLHHOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência da Desembargadora Teresa Cristina da
Cunha Peixoto, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2010. -
Fernando Botelho - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FERNANDO BOTELHO - Trata-se de agravo
de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, inter-
posto pela Fazenda Pública do Município de Belo
Horizonte contra decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara de Feitos da Fazenda Pública
Municipal desta Capital/MG, que, nos autos do executi-
vo fiscal movido contra Empreiteira Modelo Ltda., inde-
feriu pleito de novo bloqueio de contas da executada por
meio do sistema Bacen-Jud (f. 33-TJ).

Inconformado, agrava o Município exequente, ale-
gando, nas razões de f. 02/17-TJ, que se afigura “[...]
imprescindível que outra tentativa de bloqueio eletrônico
seja feita, sob pena de as novas reformas legislativas
terem criado uma inovação que anda para o passado
[...]” (f. 04).

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Assistiu ao julgamento, pelo agravado, a Drª. Ana
Calhau Drummond. 

DES. ERNANE FIDÉLIS - Não existe qualquer pre-
visão entre recurso de mandado de segurança já julga-
do com a declaratória proposta, não apenas por já estar
o primeiro extinto, como também pela completa diversi-
dade de objeto, pelo que não conheço da preliminar. 

Na nova sistemática da antecipação da tutela,
prevê-se também a providência de natureza cautelar.
Neste caso, para antecipação, mantêm-se os requisitos
da prova inequívoca e da verossimilhança, enquanto
para cautela o requisito do fumus bonis iuris, mas, para
ambas, a liminar só se concede com manifesta revelação
dos pressupostos. 

No caso dos autos, o que se pretende é o pro-
nunciamento prévio de inexigibilidade da dívida, o que
constitui efeito necessário da declaração de procedência
do pedido, sendo a medida, neste caso, antecipatória e
não cautelar. 

Sendo antecipatória, torna-se evidente a inexistên-
cia da prova inequívoca, já que, não havendo defeito
formal do procedimento administrativo, não há como,
antecipadamente, desconsiderar a dúvida que faz a afir-
mação substancialmente equívoca. 

Aceita-se, por outro lado, a alegação de que irrele-
vante é a alteração legislativa que fez previsão da
respectiva atividade fraudulenta, já que a concretude da
simulação e o dolo estão na órbita dos fatos, e não da lei.

Além do mais, pelo simples fato de haver dúvida
doutrinária sobre efeitos de decreto, já se afasta da ale-
gação a qualidade de verossimilhança. 

Com tais considerações, pois, nego provimento ao
recurso, condenando a agravada nas custas processuais,
com isenção pelo prazo legal, ou até que haja pronun-
ciamento definitivo sobre a AJ, pela qual optou a agravada. 

É o meu voto. 

DES. EDILSON FERNANDES - De acordo. 

DES. MAURÍCIO BARROS - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Contas bancárias - Bloqueio - Requisição -
Bacen-Jud - Impossibilidade - Recurso criptográ-

fico - Emprego - Necessidade - Informação
eletrônica - Segurança

Ementa: Agravo de instrumento. Bacen-Jud. Requisição
on-line de informações sobre contas bancárias.
Impossibilidade.


